
                                

        
 

Of. 40/2010   Mamborê, 02 de agosto de 2010. 
                                       

Excelentíssimo Senhor 
HENRIQUE SANCHES SALLA 
MD. Prefeito  Municipal de  
MAMBORÊ - PARANÁ 
 

Senhor Prefeito: 

      O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Mamborê 
Estado do Paraná, Entidade representativa de classe laboral, neste ato representado por seu 
Diretor Presidente o Sr. Edilson Lima Glovienka, vem por intermédio deste  apresentar e requerer 
o que segue: 

No dia 29 de março de 2010, estiveram reunidos no Gabinete 
do Prefeito Municipal de Mamborê, membros da diretoria do sindicato, assessor jurídico e equipe 
técnica e jurídica do município juntamente com Sr° Henrique Sanches Salla, Prefeito Municipal, 
em segunda reunião para discussão da Pauta de reivindicação. 

Nesta data, chegou-se a um consenso sobre algumas cláusulas 
da pauta, que posteriormente foram colocados um termo de acordo ( termo de acordo n. 
002/2010), assinados pelo presidente desta entidade  Edilson Lima Glovienka e o  Prefeito 
Municipal,  Henrique Sanches Salla, dentre outros assuntos restou definido prazos para 
cumprimento de determinados pontos da referida Pauta. 

Também nesta data, ficou acordado entre as partes, o 
agendamento de uma nova reunião para a primeira quinzena do mês de agosto de 2010, no 
intuito de, após o fechamento do semestre, verificar a possibilidade de repasse de mais, um 
percentual de aumento a título de reposição de perdas salariais, além da verificação do 
cumprimento do termo de acordo supra citado. 

Desta forma, a Entidade Laboral, REQUER, o mais breve 
possível agendamento para efetivação da referida reunião, entre sindicato e administração, para 
discussão dos termos supra citados e o fechamento das negociações no ano de 2010. 

                   Sem mais para o momento, agradecemos sua atenção, e 
aguardamos resposta.  

                    

                                                          Atenciosamente.                                                                                        

 

          Edilson de Lima Glovienka 

       Presidente  


